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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SI ... LlclO MENDES 

5.1. Peloe --,iç,oa objeto do p..-te contrato, a CONTRATANTE paganlo ao 

CONTRATADA a remuneração de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

§ 1 • - A remu.-ação, ora ajuacada. cobre todos os custos diretos e indiretos, 

necessanos à boa e fiel execuçao dos MfYÍ90&. 

§ 2 • - O pagan-,to de cada parcela aju-.:la deYera ser efetuado num prazo de até 

20di-útam. 

§ 3 • - Esee contrato não IIOfnKâ reajuste parcial ou Integral dos valores ajus1ados 

entre as partes, CONTRATANTE E CONTRATADA. sob qualquer hipóteae, e 

também a CONTRATADA abrindo mão, inclusive, de quaisquer reclamações por 

reposiçllo devida à dirninuiçtlo de poder aquisitivo da moeda oommte no pais. 

8 - DA RESCISÃO: 

6.1. O CONTRATO podera _,. reecindldo lncl-,,dente de avlao, notific:açAo ou 

lntefpelaçao judicial no& eeguln- casoa: 

a) nao cumprin-,to do ac::ordado por uma das parws, de quaisquer obrigações 

prevista• no CONTRA TO, salVO em ~ela de caso for1uito ou força maior: 

b) a subcontrataçlk> ou 1»88Go total ou parcial do CONTRATO • ten:elroa. sem a 

expresaa ooncordQncia da CONTRATANTE; 

e) relt&ração de reclamaçoea, notificações e advert6ncias feitas pela 

CONTRATANTE, em razao de falhas e deficiencia na prestaçllo de servlçoa. 

§ 1 • - Caso a CONTRATANTE ~ nao res<:lndlr o CONTRATO nos C8808 de 

falta do CONTRATADA, poderâ reduzir, suspender os eervtçoe ou su-. o 

pagamento da(s) parcela(•) pendente(&), até que a CONTRATADA cumpra 

inlagralmenta com a obrigação deVlda. 

§ 2 ° - Rescindido o CONTRATO por culpa da CONTRATADA, podera a 

CONTRATANTE transferir a execução doa servlçoa a quem lhe convier, 

independentemenlB de qualquw consultai CONTRATADA, que reaponderé ainda 

pelos dm,oa que 19nham decorrido de sua conduta. 

§ 3 °. Se o clescwnprtmenlo do CONTRATO for decor.-te de caao fottulto, força 

maior ou detenninaçlo da autoridade competente, perdurando o ell9f'lto por prazo 

superior a 30 (trinta) dias, qualquer das Parte& poderé optar pela reeci8ao do 

CONTRATO, ~ õnus para quaisquer delas. 

§ 4 • - Sem pn,julzo do dlep08to acima, • Par1es poderão, de comum acordo, e a 

qualquer llltmpo, rescindir o CONTRATO, sem õnus. para ambas. 

7. RESPONSABILIDADE CIVIL: 

7 .1. sao de rasponsabllldade exclusiva da CONTRA TAOA, em relaçll0 estrttamente 

à execução dos servtçoe pactuados, 08 Onus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, multas, custas e despeeaa decorrentas, obrigando-ae, também, a 

CONTRATADA, por qualequer ~bilidadea prow,nientes de 89Õ8S JUdldala e 

extrajudiciais oom teroeiroa. que vennam a ser exigidas por força da legislação 

vtgenta ou em dec:on6ncia dea1e presente CONTRATO. 

8°DO FORO: 

8.1 . As Partee elegem o Foro da Comarca de Simplicio Mendea - PI, com exduaão 

de qualquer outro, por maia prlvileglado que &eja para dirimir as questões oriundas 

do CONTRATO. 

E por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente 

Instrumento em 02 (duaa) via& de igual teor e conteúdo, na presença das 

l81temunh• abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Simpllcio Mendes - PI, 16 de janeiro de 2023. 

fq,.Q,, (½r' · • e=- b--.. 
PAULO ROGÉRIO MOURA LUZ 

Contratante 

~iol~ d:1 ~b9o lliO!tM 
FRANCIELY DE SOUSA MOURA 

Contratada 

:;-,~n"i háln:~a,..;, ólo Si&~~ 

'.!:J1i /1Jtn1 fu,w D,~ 
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ESTADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE SIMPLfCIO MENDES 

PORTARIA N" 007/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA ASSESSORA 
PARLAMENTAR DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
SIMPLICIO MENDES. ESTADO 00 PIAUI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPUCIO MENDES, 

Estado do Piaul , no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere o Regimento 

Interno desta Casa LegislaliVa, e demais legislaç&o ora vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear MARIA ALICE ARAÚJO DE FRANÇA CARVALHO, insaita 

no RG nº 4775852 SSP/SP, e CPF n". 080.634.853--13, residente e domiciliada na 

Rua Nos&& Sr:a-. do Perpetuo Socorro, SIN, Nova Cidade, nesta cidade de Slmpllcio 

Mendes. Estado do Piauí, para exercer o Cargo Comissionado de ASSESSORA 

PARLAMENTAR (AUXILIAR DE GABINETE), slmbolo PLC-01 , conforme: 

Resolução nº 001/2022 de 15 de feven,iro de 2022. lotada no Gabinete da 

Vereadora BERENICE MARIA DA LUZ BARBOSA DIAS. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de janeiro de 

2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Slmplicio Mendes - PI, 16 de 

janeiro de 2023. 

f~ P--o y " ~ e-------->=-- -
PAULO ROGÉRIO MOURA LUZ 

PNaldanw da <:Amara Munlclpal 
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